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DECRETO Nº 4.181, DE 22 DE ABRIL DE DE 2024. 
 

AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS PELOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 
RELACIONADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Profª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor e, 

 
Considerando que ao desempenhar suas funções, faz-se necessário, em 

certos casos, que o servidor público municipal se desloque, dentro do município, ou 
fora do mesmo; 

 
Considerando que, quando habilitado a dirigir, seu deslocamento poderá 

dar-se por sua própria pessoa, com dispensa de motorista integrante do Quadro de 
Funcionalismo Público Municipal; e 

 
Considerando que tal medida importa em menor ônus para a 

municipalidade; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam autorizados a utilizar os veículos oficiais, os servidores 
públicos municipais, desde que devidamente habilitados e portadores da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), válida para a modalidade de veículo que o mesmo vier 
a utilizar, e de acordo com a Resolução Contran nº 864, de 13 de setembro de 2021. 

Parágrafo Único. Estão autorizados a utilizar veículos, desde que 
exclusivamente em serviço, os seguintes servidores públicos: 
 
I - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:  

Adriana Moro de Lima, Aline Beatriz Donatti, Ana Maria Quaglio Gazola, Camila 
Bianchini, Carolina Viviane Clapis Prado, Danilo Balestrero Lima, Eder Phelipe 
Pestana de M. Quintanilha Vaz, Eduardo Diego Paschoal, Egliane Maria Afonso, Erika 
Amélia Zagotti Bezerra, Hilce Mary da Silva Ochsendorf, Isabel Cristina Siqueira, José 
Roberto Bude, Juliana Aparecida de Lima Grossi, Luiz Antonio Bude, Maria Alice 
Rodrigues, Maria, Fernanda Buck Cereda, Murilo Felipe Deriggi, Patrícia Aparecida 
Ursolino Feltrin, Rafael Henrique Triques, Raquel Cristina Bernardo, Roberto Carlos 
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Grandim, Rodrigo Antonio Vicentin, Talita Silva Gonçalves, Elisandra Pereira Ramos 
Silva, Leticia Helena Rosolen, Vinícius Marcello, Renato Aparecido de Campos, Renata 
Soeiro Supino, Patrícia Regina Lopes de Mendonça, Bruna Martins Rodrigues, Paloma 
Andrade Martins Nascimento, Sandra Jaqueline Gomes Gobbi. 
 
II – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:  

Carlos Alberto Rodrigues, Claudio Furniel Junior, Eliana Alves de Godoy dos Santos, 
Gustavo Bacciotti Candido, Jéssica Cristina de Alcântara Baltieri Rossler, Livia 
Carolina Gonçalves dos Santos, Patrícia Aparecida Chagas Solim, Sabrina Câmara de 
Almeida de Abreu, Sheyla Fernanda da Silva Gonçalves, Solange Aparecida Kilian, 
Tábata Rafaela Gonçalves, Fernando Crivelari Cruz, Paloma Siara da Silva. 
 
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS E OBRAS:  

Magda Valentina Ribeiro White, Manoel Eduardo Martins, Valdir Fernandes Júnior, 
Flávio Maffioletti de Sousa, Rafael Francisco da Silva, Laura Cristina da Silva 
Fernandes, Cristiano Ribeiro da Silva Carvalho. 
 
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS:  

Aline de Sousa Nunes, Antonio Roberto de Azevedo, Arnoldo Luiz Moraes, Carlos 
Eduardo Muniz, Daniel Pierazzo Klein, Dirceu Vam Beik, Ezequiel da Silva Souza, 
Francisco Guilherme Porcel, Geraldo Donizete da Silva Rocha, João Octavio da Costa 
Lucas, José Antônio Teixeira, José Antônio Teixeira Júnior, Josias de Oliveira Lima, 
Leandro Ribeiro, Marcelo Aparecido Teixeira, Priscilla de Lucena Cardili, Rafael Presa 
da Silva, Sérgio Marcelo da Silva, Sidney Pereira Batista, Valdir Pompeo, Valmir 
Ferreira dos Santos, Thays Cristyne de Oliveira, Breno Gabriel Siqueira Belloni. 
 
V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO:  

Alexandre Fernando Argeo, Anderson dos Santos Pinheiro, Ângelo Hermínio Bim, 
Benedito Aparecido Bueno, Celia Maria Carrilho, Edivan Ferreira de Lacerda, Elias 
Leite Vieira, Giovanni Costa, Luciano Miguel Del Nero, Nivaldo Aparecido Banzato, 
Rodrigo Francisco da Silva, Tiago Fabiano Farias, João Paulo dos Santos Andreia, 
Lucas do Nascimento. 
 
VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS:  

Fernando Romero Olbrick, Santiago Morelato, Victor Hugo Camilo Silva Zanocchi, 
Lucas Ferreira Leão, Michelle Amaral Fontes Toledo, Camila Mariano Dotto, Jaqueline 
Costa Silva Freitas. 
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VII - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA:  

Ana Sandra Credidio, Fábio Rufino Alves, Mara Simone de Campos Mariano, Valéria 
Maria Feltrin Sanches, Amanda Cristina da Silva, Rodrigo Gemignani Rubio, Eduardo 
Mancuso, Daniela Aparecida da Costa, Karen Rezende Azevedo, Lucio de Castro Fabis, 
Lucas Henrique Cantovitz. 
 
VIII - GABINETE DA PREFEITA:  

Alípio Marques Junior, Ana Paula Sampaio Oliveira Andreoli, Antonio Rafael Sanches, 
Maraísa Ariane Leite Moda, Maria Angélica Ferreira. 
 
IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: 

Fernando César Andreoli, Gilberto Aparecido da Silva Junior, João Eduardo Santini, 
Julia Elvecia Ragonezzi Maragno Fattori, Marcos da Cruz, William Rodrigues Ferreira, 
Norma Lucia, Soraia Virgínia Bilotti, Rosana Aparecida de Arruda da Cruz, Cristiano 
Elielson Costa Ferreira. 
 
X - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO:  
 
Caio Muniz da Silva, Janaini Brandão da Rocha, Karina Monteiro de Souza, Manoel 
Carlos Côrrea Porto, Viviane Século Sabaini, Atila Isaac Nobrega de Jesus, Keila 
Schmidt, Gabriel Nonato da Silva, Gabriel Grossi, Gleiciele Lino da Silva, Gustavo 
Fernandes Gonçalves, Jose Wellinghton Pereira, Elisani Marques de Almeida Fabro, 
Flávio Siqueira Fagundes, Nathalia Kamikado Costa. 
 
XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL:  
 
Deborah Cristina Zacarin, Fabiane de Oliveira Froes, Maria Cristina Fernandes Fabro 
Furniel, Patrícia Helena Rosi Pinto. 
 
XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER:  
 
Ruivaldo Bertonha, Thomas Tinton, Leandro Mesquita. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 22 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
 
 

Prof.ª. Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 

 
PUBLICADO NA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:553097

80882

Assinado de forma digital 

por MARIA DA GRACA 

ZUCCHI 

MORAES:55309780882 

Dados: 2024.04.22 

16:20:50 -03'00'
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PORTARIA N° 222, DE 16 DE ABRIL 2024.

A Prof." Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de ltirapina.
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Memorando n° 339/2024 - SMA, datado em O 1de abril de 2024:

Considerando o Memorando n° 063/2024 - SMADS, datado em 08 de abril de
2024;

Considerando o Memorando n" 037/2024 - SMS. datado em 13de abril de 2024:

Considerando o Memorando n° 022/2024 - GAB. datado em 15 de abril de 2024,
e devidamente autorizados pela prefeita;

Considerando a necessidade e de modificação da Portaria n" 053 de 06 de
fevereiro de 2024;

RESOLVE:

ARTIGO 1° Normatizar os procedimentos do REGIME DE
ADIANTAMENTO - "CAIXINHA"- da Prefeitura Municipal de Itirapina, nomeando os
servidores abaixo descritos como responsáveis. conforme Lei Municipal n" 3.099 de 21 de
novembro de 2022, a partir desta data, atendendo todas as suas unidades orçamentárias. a saber:

I - Responsáveis da Secretaria da Administração:

Caio Muniz da Silva
Gleiciele Lino da Silva Valins

II - Responsáveis da Secretaria da Fazenda:

Titular: Tábata Rafaela Gonçalves
Suplente: Jéssica Cristina de Alcântara Baltieri Rossler

111- Responsáveis do Gabinete:

Portarias

Portarias
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Titular: Eliana Alves de Godo dos Santos
Suplente: Leiliana Gonçalez Valladão

IV - Responsáveis da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

Paloma Meneses La Cava Moreira
Daniele Fernanda de Souza

V - Responsáveis da Secretaria de Educação e Cultura:

Amanda Cristina da Silva Rocha
Mara Simone de Cam os Mariano

VI - Responsáveis da Secretaria de Projetos e Obras:

Suplente:
Titular:

VII - Responsáveis da Secretaria da Saúde:

Titular: Samantha Gomes Marino
Suplente: Eder Pheli e Pestana de Mattos Quintanilha

VIII - Responsáveis pelo da Secretaria de Serviços Públicos:

Thais Cris ne de Oliveira
Priscilla Lucena Cardili

IX - Responsáveis da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente:

Willian Rodri ues Ferreira
Norma Lucia de Sousa
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x -Responsáveis da Secretaria de Saneamento Básico:

Suplente:
Titular:

XI - Responsáveis pelo "caixinha" da Secretaria Assuntos Jurídicos:

Suplente:
Gabriel Grossi
Natalia Fernanda Mariano

Titular:

XII - Responsáveis da Secretaria de Esportes e Lazer:

§ 1° - Os responsáveis pelo regime de adiantamento - "caixinha" - terão inteira
autonomia para implantar procedimentos que julgarem necessários para o bom desempenho e
controle do numerário, contanto que não contlitem com os estabelecidos neste instrumento.
utilizando-se os documentos padronizados: "recibo de entrega", "recibo de devolução",
"relatório de viagem", "relatório de despesas miúdas" e "relatório finai".

§ 2° - Caberá ao servidor que solicitou dinheiro para pagamento de despesas de
viagem comunicar de forma clara e transparente o motivo da viagem, o roteiro. as datas e
horários para o devido preenchimento do "relatório de viagem". assinando-o. juntamente com
responsável pelo "caixinha".

§ 3° - Caberá ao servidor que solicitou dinheiro para pagamento de despesas
miúdas ou de pronto pagamento prestar contas para o responsável pelo "caixinha" apresentando­
lhe as respectivas notas fiscais, devidamente emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Itirapina - CNPJ: 46.313.714/001-50, sem rasuras. com informações claras e objetivas sobre o
gasto realizado, para que o "relatório de despesas miúdas" seja adequadamente preenchido e
assinado por ambos.

§ 4° - A responsabilidade pelo uso indevido do dinheiro público, bem como
possíveis reembolsos, não é dever do responsável pelo regime de adiantamento - "caixinha",
mas sim do funcionário que recebeu em mãos determinada quantia por meio do "recibo de
entrega", devendo, este servidor. arcar com as despesas e esclarecimentos para a prestação de
contas.
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ARTIGO r -Os responsáveis pelo regime de adiantamento - "caixinha" - terão
orientação da Controladoria Geral do Município para o fechamento e prestação de contas.
devendo fazê-Ia no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da data final do período de aplicação
do recurso.

§ único - o não atendimento às normas estabelecidas nesta portaria. quanto à
prestação de contas do regime de adiantamento - "caixinha" ensejará as penalidades previstas no
Capítulo VIII, da Lei n°. 3.099 de 21 de novembro de 2022.

ARTIGO 3° - Para melhor controle e fiscalização do regime de adiantamento -
"caixinha" - ficam estabelecidos os seguintes valores a serem aceitos pela Municipalidade
quanto às despesas externas efetuadas pelos funcionários públicos municipais:

I - Para refeições - almoço e/ou jantar - até R$ 90,00 (noventa reais) por
refeição, por pessoa, sendo que a quantia que ultrapassar esse valor deverá ser ressarcida aos
cofres públicos, salvo apresentação de justificativa e autorização expressa do(a) Secretário(a)
Municipal ou do(a) Prefeito(a) Municipal.

II - Para lanches ou cate - até R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por refeição,
por pessoa, sendo que a quantia que ultrapassar esse valor deverá ser ressarcida aos cofres
públicos, salvo apresentação de justificativa e autorização expressa do(a) Secretário(a) Municipal
ou do(a) Prefeito(a) Municipal.

III - Para pagamento de despesa extraordinária e urgente, cuja realização não
permita delongas - até R$ 150,00 (centro e cinquenta reais);

IV - Para dispêndios com viagens - alimentação; estacionamento; hospedagem
emergencial; pequenos deslocamentos com transporte urbano - as referências para a alimentação
constam nos itens Ie II; os demais gastos, deverão seguir dos valores referenciais de mercado;

V - Para combustível em caso de deslocamentos longínquos que não permitam o
abastecimento em estabelecimentos autorizados por meio de processos licitatórios - deverão
ficar dentro do limite da necessidade e dos valores referenciais de mercado;

VI - Para tarifas de pedágio, em caso de não haver disponibilidade de TAG
(pagamento automático para veículos) - deverão ficar dentro do limite da necessidade e dos
valores referenciais de mercado;

VII - Para transporte emergencial, em caso de migrantes - até o limite de R$
90,00 (noventa reais) por pessoa;
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VIII - Para guias judiciais: documentos emitidos e registrado em Cartórios: RT -
Reserva Técnica, ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, TRT - Termo de Responsabilidade Técnica - até o limite total de R$
200,00 (duzentos reais);

IX - Para despesa miúda e de pronto pagamento, incluindo inscrições em eventos
culturais, esportivos e afins - até o limite de R$ 150,00 (centro e cinquenta reais);

§ 1° As despesas que ultrapassarem o teto de R$ 150,00 (centro e cinquenta
reais), referentes ao item IX, em até 25%. ou seja. R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), poderão ser aceitas mediante justificativa devidamente fundamentada.

§ ZO- Em casos de não apresentação das justificativas. os valores excedentes
deverão ser pagos pelo responsável pelo dispêndio.

ARTIGO 4° - As notas fiscais apresentadas pelos servidores públicos municipais
deverão. obrigatoriamente, expressar a concordância das despesas lá declaradas.

Artigo 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 16 DE ABRIL DE 2024.

IA ~ GRAÇA ZUCCHI MORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N°223, DE 16DE ABRIL DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Decreto n° 3.175, de 09 de fevereiro de 2017, que
delega competência de ordenação de despesas, e dá outras providências;

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR o servidor JOÃO PAULO DOS SANTOS
ANDREIA, ocupante do emprego em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE PROJETOS E OBRAS, como Ordenador da Despesa das Unidades
Orçamentárias especificadas abaixo:

Nome da Unidade

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus a efeitos a 05 de abril de
2024.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 16DE ABRIL DE 2024.

A A GRAÇA Z CCHI MORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Segunda-feira, 22 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1171A Página 12 de 17

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
Av. Um, n° 106 - Centro - Itirapina - SP - CEPo 13530-000 - CP: 46

CNPJ: 46.313.714/000 I-50 - Inscr. Estadual: Isenta
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021

224

PORTARIA N° 224, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o contido no despacho do Processo Administrativo n°
051/2024, datado em 08 de abril de 2024;

RESOLVE:

Artigo 10 - TRANSFERIR a servidora ANALIT A TEIXEIRA
SCARPIN, ocupante do emprego permanente de AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE, referência salarial SAU03-PADR 04, lotada junto à Secretaria Municipal
de Saúde, na ESF. "DRA. FRANCISCA MARIA UCHOA F. BUFFA", para
exercer suas funções junto a ESF. "DR. GENÉSIO PIMENTA MARCONDES",
devendo a Secretaria Municipal da Administração tomar as devidas providências
para o cumprimento deste expediente.

Artigo r -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 16 DE ABRIL DE 2024.

GRAÇAZUCCHIMORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N° 225, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal
de Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Memorando n° 00112024 - Controle interno,
datado em 18 de março de 2024;

R E S O L V E:

Artigo 10 DESIGNAR a servidora LEILIANA
GONÇALEZ VALLADÃO, ocupante do emprego permanente de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referência salarial NMOIB-PADR 06,
para cobrir o período de férias da servidora VIVIANE SÉCULO SABAINI
ocupante do emprego permanente de CONTROLADOR GERAL DO
MUNICÍPIO, de 15/04/2024 a 30/04/2024, devendo a Secretaria Municipal
da Administração tomar as devidas providências para o cumprimento deste
expediente.

Artigo r -Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15
de abril de 2024.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 16DE ABRIL DE 2024.
"'

Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N° 226, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

A Prof. a Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 10 - Nos termos dos incisos IV, V e VI do Artigo 128 da Lei
Municipal 1.891, de 14 de maio de 2001, regulamentada pela Lei n° 2.378, de 08 de
dezembro de 2009, Processo Seletivo n° 00112023 e Decreto Municipal n" 4.108 de
11 de outubro de 2023, CONTRATAR a senhora abaixo relacionada, para exercer
a função de PROFESSOR ASSISTENTE - PA, lotada junto a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Artigo r -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 16DE ABRIL DE 2024.
"

r1J ..........GRAÇA ZU CHI MORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA N°227, DE 16DE ABRIL DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de
Itirapina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Decreto n" 3.175, de 09 de fevereiro de 2017, que
delega competência de ordenação de despesas, e dá outras providências;

RESOLVE:

Artigo 10_ NOMEAR a servidora ADRIANA MORO DE LIMA,
ocupante do emprego em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, como Ordenador da Despesa das Unidades Orçamentárias especificadas
abaixo:

Nome da Unidade
Secretaria Munici aI da Saúde

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus a efeitos a 08 de abril de
2024.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 16 DE ABRIL DE 2024.

Prof.a RAÇAZUCC
Pre eita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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PORTARIA Nº 228, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA PARA 

APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS 

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 882/2024. 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 88, inciso II, alínea d), da Lei 

Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 3.081, datada de 09 de setembro 

de 2022, e 

Considerando as informações, documentos e despachos contidos no Processo 

Administrativo nº 812/2024, ante a necessidade de apurar o ocorrido e os envolvidos, fatos 
noticiados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com o fito de averiguação 

de responsabilidade no tocante à irregularidade em contratação por dispensa; 

Considerando que tais relatos acostados aos autos fere os dispositivos legais da 

Lei Municipal nº 3.081, de 09 de setembro de 2022, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico 

dos Funcionários Públicos do Município de Itirapina, em especial no que dizem a respeito 
sobre os deveres, proibições e responsabilidade civil, penal e administrativa do servidor; 

Considerando que a responsabilização e aplicação de penalidades podem ser 

alcançadas através do regular procedimento de sindicância investigativa de acordo com as 
Leis Municipais nº 2.703/2014 e nº 3.081/2022; e 

Considerando que, para tanto, cabe ser nomeada correspondente Comissão 

Processante a ser composta por servidores públicos municipais, cujo presidente deverá 

ocupar cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou 

superior ao da averiguada, e que os membros componentes sejam servidores estáveis, sem 

qualquer vínculo de parentesco ou afinidade com aquele; 

R E S O L V E: 

Artigo 1º Determinar a instauração de sindicância investigativa para apuração 

dos fatos, das pessoas envolvidas e das responsabilidades; 
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Artigo 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, nomeia Comissão 

Processante de acordo com o Decreto nº 4.099, de 26 de setembro de 2023, para que, no 

prazo legal, apure os fatos narrados.  

Artigo 3º Os membros componentes são os elencados abaixo, devendo o 

primeiro dos mesmos ocupar a presidência da referida comissão: 

 
I – Juliana Rizzato – Assistente em Administração, Presidente da Comissão; 
 

II – Adeline Beatriz Rodrigues da Silva – Tesoureira, Secretária da Comissão; 

   

III – Livia Carolina Gonçalves dos Santos – Auxiliar Administrativo, 

Membro da Comissão. 

 Artigo 4º A Procuradoria-Geral do Município acompanhará os trabalhos da 

Comissão, e, em caso de necessidade de parecer jurídico prévio ou final, entrará na 

distribuição de processos, e será designado procurador responsável a cada novo pedido. 

Artigo 5º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 
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